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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2018/SEJUS/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0015.324406/2018-53/ IDARON /RO. 

OBJETO: Aquisição de BEBEDOUROS para atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária 

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON/RO 

 
 

TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro, designado por 
meio da Portaria Nº 35/SUPEL-CI de 11 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia do dia 12 de fevereiro de 2019, em atenção ao RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto tempestivamente pela empresa R V FERREIRA ROCHA – CNPJ 
25.345.598/0001-81, já qualificada nos autos epigrafados, passa a analisar e decidir, o que adiante 
segue. 

 

I – DO RECURSO: 
 

 

A requerente interpôs recurso administrativo contra a decisão que à inabilitou no 
certame para os itens 21 e 34 do referido edital, alegando que sua Inabilitação ocorreu de forma 
descabida por parte do pregoeiro, fundamentando sua peça recursal em Decisões do TCU (Acórdãos: 
3243, 2.242), por fim, solicita a reforma da decisão e o declare habilitado para os referidos itens. 

 

II - DAS CONTRARRAZÕES 
 

Não foi apresentado contrarrazão. 

IV – DO MÉRITO: 
 
 

Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 
26, do Decreto Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise 
dos recursos interposto pela empresa e ainda, levando em consideração que houve Contrarrazões 
apresentadas pela empresa participante, o Pregoeiro, com base no Princípio da Vinculação ao Edital, 
da legalidade e demais princípios que regem a Administração Pública e na legislação pertinente, com 
base nas informações adquiridas, se manifesta da seguinte forma: 

Primeiramente vislumbra-se que, 

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos (Art. 3º, Lei. 
8.666/93). 
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Segundo a 4ª Edição - Revista, atualizada e ampliada, Licitações e Contratos - 
Orientações e Jurisprudência do TCU, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório obriga 
a administração e o licitante a observarem as normas e condições estabelecidas no ato convocatório. 
Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no instrumento de convocação. 

 

Em relação a Inabilitação da empresa recorrente, os atos do pregoeiro foram 
pautados nos princípios que norteiam a Administração Pública, sendo que no momento da análise 
dos documentos de habilitação da empresa na sessão do dia 22/03/2019, mais especificamente no 
a documentação de habilitação disposta no item 10.3: [...] da licitante poderá ser substituída pelo 
Sistema de Cadastramento de Fornecedores (SICAF) [...], ficou constatado no Relatório de 
Ocorrências – SICAF, a existência de um impedimento em licitar e contratar com a Administração 
como preconiza a Lei. Nº 10.520/02, Art. 7º - Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. 

III por motivos de “inexecução parcial ou total do contrato”. 
 

Em que pese empresa recorrente ter apresentado seus fundamentos, o pregoeiro 
procedeu a inabilitação com base nas informações extraídas da Decisão Monocrática n. 00235/16-DM- 
GCPCN-TC, Acórdão AC2-TC 00158/17 referente ao processo 03607/16 – TCE-RO, os quais passo a 
apresentar: 

 
“Do quanto consta da peça vestibular, em que pese a coerente análise empreendida a 
respeito do posicionamento doutrinário e jurisprudencial voltado a delimitar o alcance 
dos efeitos das penas de suspensão e de impedimento para licitar e contratar, 
respectivamente previstas nos sobreditos art. 87, III, da Lei n. 8.666/93 e art. 7.º da Lei 
n. 10.520/02, forçoso é reconhecer que a medida pleiteada carece de plausibilidade 
jurídica, inviabilizando sua concessão. 

Para melhor apreciação, transcrevem-se os dispositivos em comento: (destacou-se):  

Lei n. 8.666/93 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Lei n. 10.520/02 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 
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de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

A compreensão de eventual limitação da eficácia da sanção imposta ao contratado ao 
âmbito da jurisdição administrativa do ente contratante advém de suposta diferença 
semântica no uso das expressões “Administração”, constante no caput e no inciso III do 
art. 87 da Lei n. 8.666/93, e “Administração Pública”, presente no inciso IV, que prevê a 
pena de declaração de inidoneidade. Ou seja, enquanto o inciso III, em consonância com 
o caput, levaria ao entendimento de que se trata apenas do próprio ente federativo 
contratante, o inciso IV, ao utilizar expressão dita mais abrangente, estenderia os efeitos 
da penalidade a contratações com outros entes federativos. 

Por sua vez, a dicção do art. 7.º da Lei n. 10.520/02 enseja, para muitos, a convicção de 
que a conjunção “ou”, significando alternatividade, acarreta a presunção de que o 
impedimento de licitar e contratar mencionado dar-se-ia tão somente com o ente 
federativo ante o qual a conduta faltosa fosse perpetrada pelo competidor, não se 
estendendo aos demais. É dizer, punido pela concretização de qualquer das condutas 
descritas no núcleo do enunciado normativo sub examine, o participante do 
procedimento licitatório estaria, então, impedido de licitar e contratar com o Município 
(ou o Estado, ou a União) licitante, porém não impedido de fazê-lo com outros Municípios 
(ou Estados, ou União). 

As razões para semelhante delimitação não devem subsistir, contudo. Primeiramente 
porque a defesa da moralidade administrativa, da probidade, e da isonomia, é 
condicionante a reger a atuação de toda a Administração Pública, em suas diversas 
esferas e órgãos. De maneira que, existindo elementos caracterizadores de postura 
inidônea ou, de qualquer modo, passível de punição tal que obste o sancionado de licitar 
e/ou contratar com o poder público, tais elementos seriam bastantes para obstar que 
órgãos e entidades de outras esferas administrativas procedam a futuras contratações 
com a pessoa penalizada, sob risco de prejuízo similar. 

Além disso, não há qualquer diferença entre as expressões “Administração” e 
“Administração Pública”, uma vez que esta última é uma só, apenas sujeita a 
descentralização de suas funções para melhor atender o seu desempenho, com vistas ao 
interesse público primário. 

Por fim, considerando a diversidade de contratações e certames empreendidos nas 
diferentes esferas da Administração Pública, semelhante distinção poderia acarretar 
ineficácia da punição imposta. 

Esses argumentos constituem, ademais, o entendimento remansoso do Superior 
Tribunal de Justiça, órgão colegiado com atribuição constitucional de conferir 
uniformidade à interpretação de lei federal. Desta egrégia Corte judicial, sobressaem os 
seguintes julgados (em destaque): 

ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA – DISTINÇÃO ENTRE ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 
INEXISTÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA – 
LEGALIDADE – LEI 8.666/93, 
ART. 87, INC. III. - É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública 
e Administração, por isso que ambas as figuras (suspensão temporária de 
participar em licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV) acarretam 
ao licitante a não-participação em licitações e contratações futuras. 
- A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as suas funções, para 
melhor atender ao bem comum. - A limitação dos efeitos da “suspensão de 
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participação de licitação” não pode ficar restrita a um órgão do poder público, pois os 
efeitos do desvio de conduta que inabilita o sujeito para contratar com a 
Administração se estendem a qualquer órgão da Administração Pública. - Recurso 
especial não conhecido. (REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2003, DJ 14/04/2003, p. 208) 

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. MANDADO DE 
SEGURANÇA. ENTES OU ÓRGÃOS DIVERSOS. EXTENSÃO DA PUNIÇÃO PARA TODA A 
ADMINISTRAÇÃO. 1. A punição 
prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 não produz efeitos somente 
em relação ao órgão ou ente federado que determinou a punição, mas a toda a 
Administração Pública, pois, caso contrário, permitir-se-ia que  empresa suspensa 
contratasse novamente durante o período de suspensão, tirando desta a eficácia 
necessária. 2. Recurso especial provido. (REsp 174.274/SP, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 294) 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENALIDADE APLICADA COM BASE NA LEI 8.666/93. 
DIVULGAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA GERENCIADO PELA CGU. DECADÊNCIA. 
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI EM TESE E/OU ATO CONCRETO. DANO 
INEXISTENTE. [...]. 4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a penalidade prevista 
no art. 87, III, da Lei 8.666/93, suspendendo temporariamente os direitos da 
empresa em participar de licitações e contratar com a administração é de âmbito 
nacional. 5. Segurança denegada. (MS 19.657/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 23/08/2013)”. 

 
 
 

IV – DA DECISÃO: 

Diante dos fundamentos acima apresentados, a Comissão de Licitação Gama, na 
pessoa de seu Pregoeiro, opina nos seguintes termos: 

I – Pela MANUTENÇÃO da Decisão que INABILITOU a proposta da empresa: R V 
FERREIRA ROCHA para os itens 01 e 02. 

Submete-se a presente decisão à análise do Senhor Superintendente Estadual de 
Compras e Licitações. 

 

 
Porto Velho/RO, 26 de Abril de 2019. 

 
 
 
 

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro GAMA/SUPEL/RO 

Mat. 300109135 
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

Decisão nº 37/2019/SUPEL-ASSEJUR

À

Equipe de Licitação GAMA

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2019/GAMA/SUPEL/RO

PROCESSO: 0015.324406/2018-53

INTERESSADO: IDARON/RO

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 072/2019

 

 

Em consonância com os mo�vos expostos na análise de recurso (5728577) e ao parecer
proferido pela Assessoria Jurídica (5798653), o qual opinou pela MANUTENÇÃO do julgamento
do Pregoeiro.

 

DECIDO:

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela recorrente R V FERREIRA
ROCHA, permanecendo a sua inabilitação, para os itens 01 e 02 do certame.

Em consequência, MANTENHO a decisão do Pregoeiro da Equipe/GAMA.

 

Ao Pregoeiro da Equipe/GAMA para dar ciência às empresas e outras providências
aplicáveis à espécie.

   

Porto Velho (RO), 22 de maio de 2019.

 

Genean Prestes dos Santos 
Superintendente Subs�tuta/SUPEL

 

Documento assinado eletronicamente por Genean Prestes dos Santos, Diretora Execu�va, em
22/05/2019, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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verificador 6040449 e o código CRC 81EC3482.

 
Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0015.324406/2018-53 SEI nº 6040449
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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO 

 

 

Concorrência nº: 01/2019/TCE-RO 

Processo nº: 1435/2018/TCE-RO 

Objeto: Recurso Administrativo na fase de habilitação da Concorrência n° 01/2019/TCE-RO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhora Secretária, 

 

Tratam os autos acerca do certame licitatório para obra de desativação da 

subestação do Edifício Sede, ampliação da subestação do Edifício Anexo I para 2.000 

kVA e reestruturação dos quadros e alimentadores, com o fornecimento e instalação de 

grupo gerador para o complexo do TCE-RO, localizado no endereço: Av. Presidente 

Dutra, 4229, Porto Velho/RO, em conformidade com projetos, especificações técnicas e 

condições constantes no edital de licitação e seus anexos. 

 

Deflagrou-se, pois, o procedimento licitatório nos termos da Lei n° 8.666/93. A 

Licitação se encontra suspensa em razão de interposição de recurso pelas empresas DGA 

ENGENHARIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA e HIDRONORTE 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP, em face da decisão desta Comissão, que 

as inabilitou na Concorrência n° 01/2019/TCE-RO. 

 

Cumpre destacar que a decisão desta Comissão foi precedida de várias diligências, 

primeiramente quanto à qualificação econômico-financeira (balanço patrimonial) das 

licitantes, pelo que se observou que todas atendiam às exigências editalícias dispostas no item 

7.4.3 do Edital, e consultados o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da União – CGU, e o Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), do 

Autenticação: GAFE-ABJA-EAJB-ELPJ no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 12 pág(s) assinado eletronicamente por Gabriella R. Nogueira e/ou outros em 09/04/2019.
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Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em relação às licitantes e seus sócios majoritários, 

conforme determinação do item 8.4 do Edital de Concorrência n° 01/2019/TCE-RO. 

 

Ainda em diligência, foi solicitado à empresa HIDRONORTE CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA - EPP o envio de documentos hábeis e esclarecimentos visando à análise 

quanto à compatibilidade dos atestados de capacidade técnica apresentados na fase de 

habilitação com as exigências do Edital. Atendendo ao solicitado, a licitante apresentou os 

esclarecimentos solicitados, bem como as seguintes provas documentais: informação emitida 

pela empresa COMTRAFO, afirmando que o transformador contratado pela empresa, por 

meio da Nota Fiscal n° 2674, de 09.08.01, havia saído da fábrica; 2 (dois) protocolos de 

recebimento de ensaios, garantia e diagrama dos transformadores constantes na nota fiscal 

citada, assinado pela licitante; Certidão de Acervo Técnico de n° 4718/2002, emitido em 

nome do engenheiro eletricista Eduardo Allemand Damião, pertencente ao quadro da empresa 

à época; e Relatório da Situação Fiscal da licitante com emissão no ano de 2019. Em síntese, 

a licitante afirmou que os serviços de montagem/instalação de subestação e do grupo gerador 

constantes nos atestados apresentados foram por ela executados diretamente, e que nos anos 

de 2017/2018 a licitante não se enquadrava como empresa de pequeno porte.  

 

Em nova diligência, esta Comissão expediu o Ofício n° 001/2019/CPL-TCE-RO ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJ-RO), solicitando esclarecimentos quanto ao 

atestado de capacidade técnica emitido por este Órgão em nome da licitante. Em resposta, o 

TJ-RO encaminhou os seguintes documentos: Ofício n° 578/2019-

DEA/AS/SGE/PRESI/TJRO; Contrato n° 21/2015 celebrado entre a licitante e o TJ-RO; 

Projeto Básico do TJ-RO referente ao contrato formalizado com a licitante; Atestado de 

Capacidade Técnica emitido pelo TJ-RO em nome da licitante; Contrato de Prestação de 

Serviços celebrado entre a empresa Sardinha Comércio de Materiais Elétricos e a licitante; 

Proposta de fornecimento emitida pela empresa STEMAC à licitante; Carta n° 

005/HIDR/2017 emitida pela licitante ao TJ-RO. Em síntese, extraiu-se da documentação 

apresentada, que a licitante, em relação ao Contrato n° 21/2015 celebrado com o TJ-RO, 

objeto do atestado de capacidade técnica apresentado pela licitante, subcontratou à empresa 

Sardinha Comércio de Materiais Elétricos os serviços de montagem de subestação abrigada de 

750kVA, com material incluso, na obra do Fórum localizado em Ouro Preto do Oeste/RO, 

não incluso parte civil, o que demonstrou que a licitante não executou diretamente o referido 

serviço. 

 

 Avaliando os documentos de habilitação exigidos no edital, à luz dos princípios da 

razoabilidade e do formalismo moderado, a Comissão Permanente de Licitações inabilitou as 

Autenticação: GAFE-ABJA-EAJB-ELPJ no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 12 pág(s) assinado eletronicamente por Gabriella R. Nogueira e/ou outros em 09/04/2019.
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empresas DGA ENGENHARIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA e 

HIDRONORTE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - EPP e habilitou as empresas 

ELETRIND ELETRICIDADE INDUSTRIAL LTDA - EPP e R M DOS SANTOS 

EIRELI, doc. 0078893. 

 

A empresa DGA ENGENHARIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA foi 

inabilitada por ter sido sancionada com a penalidade de suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 2 (dois) anos, art. 87, 

inciso III, da Lei n° 8.666/93, iniciada em 10.8.2018 e com previsão de encerramento em 

10.8.2020, conforme documentos anexos (0074175). Desse modo, não preencheu as 

condições do Edital, item 2.2.6. 

 

A empresa HIDRONORTE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA – EPP foi 

inabilitada em razão do não atendimento da qualificação técnico-operacional da licitante, em 

relação à comprovação de execução de subestação abrigada de no mínimo 1000 kVA, haja 

vista restar evidenciado que em relação ao atestado de capacidade técnica emitido pelo TJ-

RO, a licitante subcontratou a execução dos serviços de subestação abrigada, portanto, quanto 

a esse atestado, o serviço em questão não foi considerado para efeito de somatório. Desse 

modo, não preencheu as condições do Edital, item 7.5.5, inciso I. 

 

As demais empresas foram habilitadas, em razão do atendimento de todas as 

condições de habilitação constantes no Edital. 

 

Diante desses fatores, esta Comissão lavrou a ata e concedeu o prazo para os 

interessados interporem recurso, caso houvesse interesse, docs. 0078894 e 0078910. As peças 

apresentadas, as produzidas na sessão e as originadas das diligências foram disponibilizadas 

no sítio deste Tribunal de Contas, estando o processo disponível para vista aos interessados.  

 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

A decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações quanto à fase de 

habilitação da Concorrência n° 01/2019/TCE-RO, foi disponibilizada no DOeTCE-RO n° 

1831, de 21 de março de 2019, considerando-se publicada no dia 22.03.2019, primeiro dia útil 

posterior à disponibilização, doc. 0078894. 
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Assim, nos termos da Lei de Licitações1, art. 109, I, “a”, abriu-se o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso em face da decisão desta Comissão, com início 

em 25.03.2019 e encerramento em 29.03.2019, doc. 0078910. 

 

Em 25.03.2019 foi recebido neste Tribunal, via e-mail, o RECURSO interposto pela 

licitante DGA ENGENHARIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ n° CNPJ n° 

76.678.929/0001-36, em face da decisão desta CPL, doc. 0081070. 

 

O recurso da empresa foi recebido dentro do prazo legal para interposição de recurso, 

sendo, portanto, TEMPESTIVO. 

 

 

DAS RAZÕES DO RECURSO  

 

Em sede recursal, alega a licitante, em síntese, que: 

 

[...] À vista disto, cabe destacar que deve haver o devido cuidado para não confundir 

os termos Administração Pública e simplesmente Administração. Com base na Lei 

nº 8.666/93, art. 6º, XI e XII, as duas denominações não se confundem. 

 

“XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades 

com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das 

fundações por ele instituídas ou mantidas;  

 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente; ”  

 

Equivoca-se o julgador que não se atenta à denominação que o legislador teve a 

cautela de distinguir.  O mesmo cuidado que o órgão sancionador teve ao basilar a 

suspensão no correto inciso III, art. 87 da Lei 8.666/93 e, ainda, elucidar que a 

suspensão do direito de participar de licitações e contratar se dá, unicamente, no 

âmbito do órgão sancionador e suas subsidiárias. Desacertado está o julgador que 

entende de maneira distinta.  

 

Dessa forma, ao passo que a redação do item 2.2.6 do Edital refere-se de maneira 

clara à Administração Pública, não se pode interpretar normas e disposições de 

maneira diversa. 

 

A expressão "por se referir à direção, coordenação e condução de obras para a 

conclusão de prédio comercial, presume-se, foi o motivo do não cumprimento do 

                                                           
1 Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
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item 7.5.5, inciso I, ocasionando a conseqüente inabilitação da empresa 

RECORRENTE no certame. 

 

Este entendimento é reproduzido pelo TCU, que em trecho do Acórdão 1539/2010 – 

Segunda Câmara dispôs o seguinte:  

 

“A Lei das Licitações, no seu art. 6º, XI e XII, estabeleceu definições precisas para 

as expressões ‘Administração Pública’ e ‘Administração’ as quais faz referência ao 

longo do texto normativo, o que evidencia a nítida preocupação do legislador com o 

conteúdo técnico dos termos ali colocados. Conforme bem assinalou o Ministro 

Bento José Bugarin, em sede de processo de representação em que se discutia 

matéria idêntica, ‘... Caso desejasse que a punição de suspensão temporária do 

direito de licitar fosse estendida a toda a Administração Pública, certamente o 

legislador teria expressamente a ela se referido no texto legal. Como não o fez, e 

tratando-se de matéria de natureza penal (em sentido amplo), deve-se interpretar o 

comando normativo de forma restritiva’ (excerto do Voto que fundamentou a 

Decisão nº 352/1998 - Plenário, da relatoria do Ministro Bento José Bugarin)” 

Acórdão 1539/2010 – Segunda Câmara  

 

Cumpre esclarecer que o edital da Concorrência nº 01/2019 é regido pelas normas da 

Lei nº 8.666/93 e, portanto, deve estar em conformidade com as determinações por 

esta imposta. 

 

Através de leitura da penalidade aplicada,  é concreto o entendimento de que a 

suspensão é válida, exclusiva e restritivamente, no âmbito do Banco do Brasil S.A e 

suas subsidiárias, não afastando a idoneidade da empresa em qualquer outro órgão 

da administração pública.  

 

Ademais, em conformidade com a distinção entre Administração e Administração 

Pública elucidada acima, é importante notar a base legal da suspensão aplicada, que 

é o inciso III da Lei 8.666/93.  

 

“III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

Mais uma vez a legislação traz a devida distinção entre as duas personalidades, 

sendo que a primeira abrange RESTRITIVAMENTE o próprio órgão sancionador. 

 

Neste sentido, considerando que já há diversas questões decididas no TCU a este 

respeito, não há óbice à contratação de uma determinada empresa tenha sido 

penalizada de acordo o inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93 (suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 2 anos) por órgãos que não o próprio órgão sancionador. 

 

[...] É irrefutável a conclusão de que o TCU considera a sanção aplicada com base 

no inciso III, art. 87, da Lei 8.666/93, válida exclusivamente para o órgão 
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sancionador. À vista disto, não plausível que se tome atitude arbitrária em 

contramão de tão vasta jurisprudência colacionada, sob o risco de prejudicar a 

competitividade do certame. 

 

Ainda sobre o tema, o §1º do art. 40, da Instrução Normativa nº 02/2010, expedida 

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, esclarece mais uma vez a 

questão:  

 

“§ 1o A aplicação da sanção prevista no inciso III deste artigo impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no 

âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção. ”   
[...] 

 

Ao final, a recorrente solicitou que a decisão desta Comissão Permanente de 

Licitações fosse reformada, a fim de que a licitante seja habilitada para prosseguir no processo 

licitatório. 

 

A empresa não juntou aos autos qualquer prova documental. 

 

 

DAS CONTRARRAZÕES   

 

A Lei de Licitação estabelece que, interposto recurso, os demais licitantes deverão 

ser comunicados para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, possam impugná-lo, nos termos 

do art. 109, § 3°2. 

 

No caso sob análise, as licitantes interessadas foram intimadas para interpor recurso 

no dia 1°.04.2019 (segunda-feira), tendo como prazo final para apresentação das 

contrarrazões o dia 08.04.2019, conforme doc. 0081826. 

 

Findo o prazo para a apresentação das contrarrazões, sem a renúncia expressa do 

referido direito pelas licitantes, não foram apresentadas quaisquer manifestações por estas, 

desta forma passaremos à análise dos recursos apresentados. 

 

 

DA MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

                                                           
2 Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

(...) 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 
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A interposição tempestiva de recurso enseja o seu conhecimento, portanto, 

passaremos a análise desse. 

 

Inconformada com a sua inabilitação na Concorrência n° 01/2019/TCE-RO, a 

recorrente alega, em síntese, que a sanção de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, com base no inciso III, art. 87, da 

Lei 8.666/93, produz efeitos apenas no âmbito do Órgão sancionador, no caso da licitante, 

exclusivamente no âmbito do Banco do Brasil S/A. 

  

Razão não assiste à recorrente! Vejamos! 

 

A Lei n° 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

não definiu com precisão, dentre outras determinações, a abrangência dos efeitos da pena de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

Assim dispõe o art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

 
Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

A celeuma quanto à abrangência dos efeitos da referida pena tem por base a seguinte 

distinção: o art. 87, inciso III, aduz que a sanção de suspensão proíbe o punido de licitar ou 

contratar com a Administração, e o art. 87, inc. IV, aduz que a sanção de declaração de 

inidoneidade proíbe o punido de licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

Muitos entendem que a presença ou ausência do adjetivo “Pública” sugere a 

invocação das definições contidas no art. 6º, incisos XI e XII, da Lei n° 8.666/93.  

 

O inciso XI do art. 6° da Lei n° 8.666/93, assim conceitua o termo Administração 

Pública: “a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 

sob controle do Poder Público e das fundações por ele instituídas ou mantidas”. 

 

Já o inciso XII do art. 6° da Lei n° 8.666/93, considera o termo Administração 

como: “órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente”. 

 

Como o inciso XI do art. 6° da Lei n° 8.666/93, ao definir a Administração Pública, 

enumera os vários entes federativos (União, estados, Distrito Federal e municípios), o que o 

inciso XII do art. 6° da Lei n° 8.666/93, não o faz quando conceitua a Administração, ocorreu 

a alguns intérpretes imaginar que a sanção de declaração de inidoneidade produziria efeitos 

em relação a todos os entes federativos, enquanto a sanção de suspensão produziria efeitos 

somente em relação ao Órgão sancionador. 

 

Entretanto, escusada seria a repedida afirmação de que Administração e 

Administração Pública são sinônimos, não havendo qualquer distinção entre os efeitos da 

aplicação de uma ou outra terminologia. 

 

Em que pese tal entendimento, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e o Tribunal de 

Contas da União (TCU) divergem quanto à interpretação dessas expressões, o que, de fato, 

acarreta certa insegurança jurídica tanto para a Administração Pública, quanto para os que têm 

interesse em contratar com o poder público. 

 

A jurisprudência do TCU, mesmo apresentando nítidas oscilações sobre a extensão 

dos efeitos da sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei n° 8.999/93, atualmente adota o 

entendimento que essa penalidade teria seus efeitos restritos ao próprio órgão que a aplicou. 

 

Já o Poder Judiciário, por meio do Superior Tribunal de Justiça, sempre sustentou 

entendimento contrário, afirmando que não há que se fazer distinção entre os conceitos de 

Administração e Administração Pública. 

 
“ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA – DISTINÇÃO ENTRE ADMINISTRAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - INEXISTÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE DE 

PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA – LEGALIDADE – LEI 8.666/93, 

ART. 87, INC. III. 

- É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e Administração, 

por isso que ambas as figuras (suspensão temporária de participar em licitação (inc. 

III) e declaração de inidoneidade (inc. IV) acarretam ao licitante a não-participação 

em licitações e contratações futuras. 
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- A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as suas funções, para 

melhor atender ao bem comum. 

- A limitação dos efeitos da “suspensão de participação de licitação” não pode 

ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de conduta 

que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se estendem a qualquer 

órgão da Administração Pública. 

- Recurso especial não conhecido.” (REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2003, DJ 

14/04/2003, p. 208). [g. n.] 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR. 

ALCANCE DAPENALIDADE. TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 

devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 

interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" 

(Enunciado Administrativo n. 2). 

2. De acordo com a jurisprudência do STJ, a penalidade prevista no art. 87, III, 

da Lei n. 8.666/1993 não produz efeitos apenas em relação ao ente federativo 

sancionador, mas alcança toda a Administração Pública (MS 19.657/DF, rel. 

Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 

23/08/2013). 

3. Agravo desprovido. 

(AgInt no REsp 1.382.362/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 7/3/2017, DJe 31/3/2017). 

 

 

Corroborando o entendimento esposado, a Advocacia-Geral da União (AGU), por 

intermédio da Consultoria-Geral da União, exarou o Parecer nº 087/2011 DECOR-CGU-

AGU, defendendo o entendimento de que ambas as sanções devem ser estendidas a toda à 

Administração Pública e não somente ao próprio órgão sancionador. 

 

Ademais, atualmente, diante das várias discussões em questão, defende-se, senão, o 

princípio da vinculação ao edital de licitação. De modo a preservar a autonomia e a 

motivação das decisões de cada Órgão Público a despeito de seus posicionamentos quanto à 

matéria, até que a própria Lei a torne incontroversa. 

 

Vejamos: 

 
Contratação pública – Licitação – Sanção – Suspensão temporária – Abrangência – 

Discricionariedade do administrador – TCE/SP 

O TCE/SP apreciou, em sede de representação, cláusula de edital que proíba a 

participação no certame de empresas suspensas de licitar em decorrência de 

penalidade aplicada por qualquer órgão da Administração Pública, e não apenas pelo 

órgão que aplicou a sanção. De acordo com a manifestação do Conselheiro Revisor 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, em pedido de vista no TC n° 001032/006/09, “se o 

próprio texto do artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 não é claro a respeito da 
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abrangência dos efeitos da sanção de suspensão temporária, dando margem a 

dúvidas, e ensejando decisões tão díspares, a opção do administrador por uma 

ou outra interpretação não pode ser considerada flagrante ilegalidade. E se não 

há ilegalidade manifesta, não vejo razão para que seja repelida, ainda mais em sede 

de exame prévio de edital, medida excepcional que é justamente para prevenir 

hipóteses em que haja evidente e concreto prejuízos à correta formulação das 

propostas ou à ampla participação de interessados. Nesses termos, seria de todo 

oportuno, até a edição de norma legal expressa, que esta Corte de Contas 

adotasse diretriz clara a respeito, em franca homenagem ao princípio da 

segurança jurídica. Bem assim, submeto ao elevado crivo de Vossas Excelências 

sugestão de que deixemos ao alvedrio do Administrador optar pela 

interpretação que melhor atenda à sua necessidade persecução do interesse 

público almejado”. O citado posicionamento vem sendo adotado em decisões 

posteriores, que citamos a seguir: TC-034.945/026/11, sessão de 24.10.2011; TC-

1480/002/11, sessão de 24.10.2011; TC-000123/007/11, sessão de 09.02.2011 e TC-

036.246/026/10, sessão de 24.11.2010. (TCE/SP, TC n° 1.032/006/09, Rel. Cons. 

Eduardo Bittencourt Carvalho, pedido de vista do Cons. Rev. Cláudio Ferraz de 

Alvarenga, j. em 19.08.2009.) [g.n.] 

 

Nessa esteira, resta aludir que este Tribunal de Contas do Estado de Rondônia possui 

consolidado entendimento quanto à extensão dos efeitos da sanção de suspensão delineada na 

Lei de Licitações, tendo a Assessoria Jurídica deste Tribunal, a exemplo, exarado percucientes 

fundamentações no Parecer nº 210/15-ASSEJUR/GP/TCE-RO, exarado nos autos do 

Processo n° 1.583/20143. 

 

O referido parecer, em razão de seu fundamentado arcabouço jurídico, merece, por 

oportuno, ser analisado: 

 
[...] 

A despeito disso, parece-me mais acertada a interpretação conferida pelo STJ - e, no 

mesmo passo, pelo TJ/RO, uma vez que não se revela coerente que uma empresa 

possa ser tida como suspeita ou inidônea para contratar com um ente ou órgão 

público e não o seja para com os demais. 

Se um particular é inidôneo para contratar com uma entidade administrativa, sê-lo-á 

também para contratar com qualquer outra. 

Sob um prisma sistêmico, Marçal Justen Filho preleciona que nenhum órgão da 

Administração Pública poderia contratar com aquele que teve seu direito de licitar 

suspenso, porque, se o agente apresenta desvios de conduta que o inabilitam para 

contratar com a Administração Pública, os efeitos dessa ilicitude se estendem a 

qualquer órgão.  

A inidoneidade consiste na ausência dos requisitos de confiabilidade e capacitação, 

em sentido largo, para executar contrato administrativo; não se pode supor que um 

sujeito seja inidôneo apenas para contratar com uma determinada entidade 

administrativa – e, sublinhe-se, o licitante já fora também punido pela Justiça 

Eleitoral, pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária e pela Universidade 

Federal de São Carlos.  

                                                           
3 Parecer datado de 7 de maio de 2015. 
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De resto, faz-se mister apontar que, sob o manto do processo n. 296/2015, discute-se 

na seara desta Corte a amplitude da penalidade em pauta, mas ainda não houve 

decisão. 

À vista disso tudo, reputo razoável conferir ao art. 87, III, da Lei Federal n. 8.666/93 

a interpretação que fora divisada pelo STJ, que fora criado pela Constituição da 

República de 1988 e é Corte responsável por uniformizar a interpretação da lei 

federal em todo o Brasil, seguindo os princípios constitucionais e a garantia e defesa 

do Estado de Direito, de acordo com o qual a pena de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração irradia 

efeito para além do órgão e do ente federativo da qual irrompeu, ou seja, abarca 

todas as entidades da federação. 

[...] 

 

Observando o entendimento deste Tribunal, o Edital de Concorrência n° 

01/2019/TCE-RO,  item 2.2.6, expressamente vedou a participação de empresa punida com 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão da Administração Pública 

Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição4, descabida a alegação de desconhecimento 

por parte da licitante. 

 

Por todo o exposto, resta inequivocamente assentado nesta Corte de Contas o 

entendimento acerca da extensão da aplicação da penalidade de suspensão (inciso III do art. 

87 da Lei n° 8.666/93), de modo a contemplar todos os órgãos da Administração Pública, de 

todas as esferas administrativas. 

 

Dessa forma, esta CPL mantém a decisão que inabilitou a empresa DGA 

ENGENHARIA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA., CNPJ n° 76.678.929/0001-36, por 

esta se encontrar punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão 

da Administração Pública, conforme 0074175, não preenchendo as condições do Edital de 

Concorrência n° 01/2019/TCE-RO, item 2.2.6.  

 

 

CONCLUSÃO  

 

Pelas razões expostas, esta Comissão Permanente de Licitações opina seja o recurso 

administrativo interposto pela empresa DGA ENGENHARIA E INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS LTDA CONHECIDO, eis que preenche os requisitos de admissibilidade, 

                                                           
4 Ver STJ, T2 - Segunda Turma, REsp 151.567/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 25/02/2003, p. DJ 

14/04/2003 e STJ, T2 - Segunda Turma, REsp 174.274/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/10/2004, p. DJ 

22/11/2004. 

Autenticação: GAFE-ABJA-EAJB-ELPJ no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
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porém, no mérito, IMPROVIDO, posto restar comprovado nos autos que a referida 

empresa não atende às condições de participação/habilitação exigidas no Edital de 

Concorrência n° 01/2019/TCE-RO. 

 

Sãos as considerações que submetemos a Vossa Senhoria. 

 

CPL, 9 de abril de 2019. 

 

 

PAULA INGRID DE ARRUDA LEITE 
Presidente da CPL 

 

 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Membro da CPL 

 

 

GABRIELLA RAMOS NOGUEIRA 
Membra da CPL 

 

 

PAULO CEZAR BETTANIN 

Membro da CPL 

 

 

Autenticação: GAFE-ABJA-EAJB-ELPJ no endereço: http://www.tce.ro.gov.br/validardoc.
Documento de 12 pág(s) assinado eletronicamente por Gabriella R. Nogueira e/ou outros em 09/04/2019.

mailto:divct@tce.ro.gov.br


23/05/2019 SEI/ABC - 5798653 - Parecer

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6638368&infr… 1/4

 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR 
  

Parecer nº 242/2019/SUPEL-ASSEJUR

Referência: Processo administra�vo n. 0015.324406/2018-53. Pregão Eletrônico n.
072/2019/GAMA/SUPEL/RO

Procedência: Equipe de Licitações GAMA/SUPEL

Interessado: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia- IDARON

Ementa:
Direito
Administra�vo.
Recurso.
Extensão da
aplicação da
punição do
art. 87,
inciso III da
Lei
8.666/93.
Extensão a
todo
território
nacional.
STJ. TCE/RO.
Manutenção
da decisão
do
Pregoeiro.

 

 

 

I. INTRODUÇÃO

1. Trata-se de recurso administra�vo interposto tempes�vamente pela recorrente R V FERREIRA
ROCHA (5604356), com fundamento no art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 26 do
Decreto Estadual n° 12.205/06.

2. A recorrente apresentou os seguintes fatos para fundamentar seu recurso:

 
“A Recorrente impõe-se contra a decisão que a declarou inabilitada no Pregão Eletrônico n.º 18/2018, sob
a alegação de que o preceito legal u�lizado pelo pregoeiro, a saber a o Art. 87, limita seus efeitos apenas
ao ente do órgão sancionador.”

 

3. O presente processo foi encaminhado a pedido do Senhor Superintendente para fins de análise e parecer.
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4. Abrigam os autos o Pregão Eletrônico nº 072/2019/GAMA/SUPEL/RO.

 

II. ADMISSIBILIDADE

5. Em sede de admissibilidade foram preenchidos os pressupostos de legi�midade, fundamentação, interesse
recursal, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e tempes�vidade, conforme
comprovam os documentos acostados aos autos.

6. Não foram apresentadas contrarrazões aos autos.

 

III. DO RECURSO DA LICITANTE SR V FERREIRA ROCHA

7. A recorrente apresenta inconformismo com a decisão que a desclassificou para os itens 01 e 02 do certame.

8. Afirma que a aplicação da punição do art. 87, inciso III da Lei 8.666/93, possui seus efeitos apenas ao órgão
sancionador, e no caso a licitação não esta abarcada pela punição aplicada.

9. Desta forma, a recorrente entende que estaria impedida de licitar apenas com órgão penalizador, e não
com a Administração em geral. 

10. Assim sendo, pugna a recorrente pelo conhecimento e procedência do seu recurso, e que seja reformada
a decisão que a desclassificou para os itens 01 e 02 do certame.

  

IV. DECISÃO DA PREGOEIRA

11. Compulsando os autos, o pregoeiro julgou:

IMPROCEDENTE o recurso administra�vo interposto pela licitante R V FERREIRA ROCHA, mantendo a
decisão que a INABILITOU para os itens 01 e 02 do certame.

 

V. PARECER QUANTO AOS ATOS PRATICADOS NA FASE RECURSAL

12. Verificados os requisitos de admissibilidade dos recursos administra�vos, quais sejam - tempes�vidade,
legi�midade e interesse -, passamos a análise dos atos pra�cados na fase recursal.

13. Insurge a recorrente R V FERREIRA ROCHA contra decisão que desclassificou sua proposta para os itens 01
e  02 do certame, em razão da existência de impedimento em licitar e contratar com a Administração, com
fundamento no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93.

14. Cumpre mencionar o posicionamento do Superior Tribunal de Jus�ça e do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia  quanto ao alcance da sanção administra�va prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93, visto que
os referidos órgãos  sustentam que quando um licitante é penalizado com a suspensão de licitar os seus
efeitos possuem alcance em todos os órgãos da Administração Pública, seja ele federal, estadual ou municipal,
a saber:

 

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA. ENTES OU
ÓRGÃOS DIVERSOS. EXTENSÃO DA PUNIÇÃO PARA TODA A ADMINISTRAÇÃO. 1. A punição prevista no
inciso III do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93 não produz efeitos somente em relação ao órgão ou ente
federado que determinou a punição, mas a toda a Administração Pública, pois, caso contrário, permi�r-
se-ia que empresa suspensa contratasse novamente durante o período de suspensão, �rando desta a
eficácia necessária. 2. Recurso especial provido. (REsp 174.274/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 22/11/2004, p.294)

MANDADO DE SEGURANÇA. PENALIDADE APLICADA COM BASE NA LEI 8.666/93. DIVULGAÇÃO NO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA GERENCIADO PELA CGU. DECADÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI EM TESE
E/OU ATO CONCRETO. DANO INEXISTENTE. [...]. 4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a
penalidade prevista no art. 87, III, da Lei 8.666/93, suspendendo temporariamente os direitos da
empresa em par�cipar de licitações e contratar com a administração é de âmbito nacional. 5. Segurança
denegada. (MS 19.657/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe
23/08/2013)
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TCE RO:

REPRESENTAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO. FITHA. GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEL. SUSPENSÃO
DE             PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR. LIMITAÇÃO DOS
EFEITOS DA SANÇÃO À ESFERA DO ÓRGÃO SANCIONADOR. PREVISÃO EDITALÍCIA. RESTRIÇÃO À
COMPETIVIDADE. MORALIDADE ADMINISTRATIVA. UNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1. As punições previstas no inciso III do art. 87 da Lei n. 8.666/93 e no art. 7.º da Lei n. 10.520/02 não
produzem efeitos somente em relação ao órgão ou ente federado sancionador, mas a toda a
Administração Pública, que é una.

2. Salvaguarda da moralidade administra�va. (ACÓRDÃO AC2-TC 00158/17 REFERENTE AO PROCESSO
03607/16)

 

15. Infere-se que o TCE/RO, além de manifestar o  entendimento de que a Administração Pública é
una, conduziu seu julgamento com esteio no princípio da moralidade administra�va, tanto é que em recente
manifestação (sei n. 5892409)  em 09 de abril de 2019, aquela Corte de Contas inabilitou uma licitante de sua
Concorrência Pública nº 01/2019/TCE-RO por esta ter sido sancionada com a penalidade de suspensão
temporária de par�cipar em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo Banco do Brasil
S.A; cumpre destacar que esta decisão fora proferida no âmbito de sua função administra�va, fruto de
sua Comissão Permanente de Licitação.

16. Em tempo, convém lembrar a seguinte regra prevista no item 5.4.3 do Edital:
5.4. Não poderão par�cipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos
seguintes casos:

5.4.3. Que, por quaisquer mo�vos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por
órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a pra�cou, enquanto perdurarem os
mo�vos determinantes da punição;(destaquei).

VI. CONCLUSÃO 

17.Por todo o exposto, opino pelo indeferimento do recurso.

18. Encerrada a fase de julgamento dos recursos administra�vos, verifica-se que foram observados os
princípios do contraditório e da ampla defesa, dando-se oportunidade para contrarrazão.

19. Oportunamente, submeter-se-á o presente recurso, do art. 109, § 4.º, da Lei n.º 8.666/93, à decisão
superior, conferindo-se regular curso ao processo, de acordo com a legislação em vigor.

 

 

Porto Velho - RO, 07 de maio de 2019.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lauro Lucio Lacerda, Procurador do Estado, em 13/05/2019, às
13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juraci Jorge da Silva, Procurador(a), em 20/05/2019, às 17:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Elida Passos de Almeida França, Chefe de Unidade, em
21/05/2019, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marília dos Santos Amaral, Assessor(a), em 21/05/2019, às
12:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 5798653 e o código CRC 9873C26B.

 
Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0015.324406/2018-53 SEI nº 5798653
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Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 0015324406201853

1.2. Nº
Procedimento

PE 00072/2019

1.3. Nome Órgão
Interessado

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril - IDARON

1.4. Objeto Pregão Eletrônico - Aquisição de BEBEDOUROS para atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia IDARON,
conforme as especificações e quantitativos constantes no edital e seus anexos.

1.5. Sistema de
Compras

ComprasNet

1.6. Situação Final Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 13.239.682/0001-31 ARENA PORTO ENGENHARIA, EVENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

2 28.276.943/0001-60 LUAMAR COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

3 21.286.632/0001-33 INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI

4 26.338.358/0001-12 MARIA IVONEIDE MOTA DE ARAÚJO

5 11.286.829/0001-19 BH FILTROS, BEBEDOUROS E PURIFICADORES DE AGUA LTDA

6 28.739.782/0001-02 TRIUNFO COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

7 14.784.330/0001-20 GRENAL SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

8 04.499.288/0001-41 COMERCIO DE MOVEIS SILVA EIRELI

9 31.658.202/0001-59 BCS COMERCIO E SERVICOS LTDA

10 09.390.038/0001-92 R LASSI DA SILVA

11 22.858.929/0001-99 A&R COMERCIAL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI

12 03.363.727/0001-21 N. V. VERDE & CIA LTDA

13 25.345.598/0001-81 R V FERREIRA ROCHA

14 30.459.862/0001-48 INOVA VENDAS LTDA

15 09.396.156/0001-08 POSITIVA - COMERCIO E SERVICOS LICITATORIOS - EIRELI

16 29.216.954/0001-18 SOLUÇÕES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA

17 19.650.622/0001-93 CLAUDIA CRISTINA COELHO VICENTE

18 05.252.941/0001-36 STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

19 20.483.193/0001-96 BRASIDAS EIRELI - ME

20 00.789.321/0001-17 OLMI INFORMATICA LTDA

21 84.558.634/0001-54 ATLANTA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - EPP

22 10.285.079/0001-06 SOLICITY COMERCIO E SERVICOS LTDA

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 00.789.321/0001-17 OLMI INFORMATICA LTDA SIM NÃO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL

7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
QTD

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
ITEM

7.7. 
VAL. ESTIMADO

7.8. 
VAL. OBTIDO

7.9. 
DIF(%)

1 00.789.321/0001-17 OLMI INFORMATICA LTDA SIM NÃO 1 R$ 123.751,32 R$ 113.319,36 -8,43

2 00.789.321/0001-17 OLMI INFORMATICA LTDA SIM NÃO 2 R$ 39.777,21 R$ 35.999,91 -9,5

TOTAIS R$ 163.528,53 R$ 149.319,27 0

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1. QTD 10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT. TÉRMINO 10.5. QTD DIAS

TEMPO TOTAL DO CERTAME: 0

Observações:
*

Certame com decisão e Adjudicação dos itens 01 e 02, em favor da empresa OLMI INFORMATICA LTDA.

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, segunda-feira, 27 de maio de 2019 .

ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações
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